
                                            

                                                                

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 
Rua Princesa Isabel, 410 –  Boa Vista 

Recife/PE – CEP 50.050-450 

Gabinete da Vereadora Professora Ana Lúcia 
 

 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 

TURISMO E ESPORTES sobre o Projeto de 

Decreto Legislativo (PDL) nº. 36/2023, 

concede o Título de Cidadão do Recife ao 

Médico Perito “Dr. Luiz Pereira de Mello”. 

PELA APROVAÇÃO.  

 

RELATÓRIO 
 
 
 
 
  

A Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esportes recebeu, para 

análise e emissão de parecer, o Projeto de Decreto Legislativo nº 36/2023, de 

autoria do Vereador Almir Fernando. Observada a tramitação regimental da 

proposição, e nos termos da competência instituída no Artigo 115 do Regimento 

Interno desta Casa Legislativa, foi designada como relatora a vereadora 

Professora Ana Lúcia.  

 

 

 

Quando em pauta, nos termos regimentais, a propositura dispensou o 

prazo de emendas. 

 

 

É o que importa relatar: 

 

 

O Projeto de Decreto Legislativo que está sob análise, visa conceder o 

Título de Cidadão do Recife ao Médico Perito “Dr. Luiz Pereira de Mello”. 

O Médico Perito do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), Clínico 

Geral, Médico do Trabalho, Presidente da Junta Médica e Assessor Médico da 

Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco (ALEPE), o Senhor Luiz 

Pereira de Mello, é um brasileiro nascido em Serra Talhada, filho de João Luiz 

de Melo e Maria do Carmo de Souza. Há vários anos, “Dr. Luiz Pereira de Mello” 
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reside no Recife, cidade que o acolheu e onde ele cumpre a importante missão 

de cuidar das pessoas, sendo referência como Médico e ser humano. 

Se especializou em Medicina do Trabalho, Administração Hospitalar e 

Administração dos Serviços da Saúde, e atualmente trabalha em clínicas 

populares nos Bairros Jordão, IPSEP e Caxangá. 

 

VOTO 

 

 Acompanhando à análise apresentada, votamos pela APROVAÇÃO do 

Projeto de Decreto Legislativo nº 36/2023, de autoria do Vereador Almir 

Fernando, nos termos acima expostos. 

 

       É o parecer. 

 

Do exposto, opina a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esportes pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto Legislativo n° 36/2023, 

de autoria do Vereador Almir Fernando, conforme as razões do parecer. 

 

Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, 12 de setembro de 2023. 

 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES 
 
 
 

________________________________________________ 

Vereadora Professora Ana Lúcia - Republicanos 
Presidente (Relatora) 

                                    
 

                                                                                                                 
______________________________________         _________________________________     
_               ___________ 

Vereadora Cida Pedrosa - PCdoB                     Vereador Hélio Guabiraba – PSB 
                Vice-Presidente                                                  Membro Efetivo 
 
_________________________                    ______________________________                            
Vereador Waldomiro Amorim – SD                    Vereadora Liana Cirne - PT  
                  Suplente                                                             Suplente  
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